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REQUERIMENTO










O Vereador no uso de suas atribuições conferidas pelos Artigos 137, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, Requer ouvido o Soberano Plenário, o envio de expediente ao Excelentíssimo SENHOR COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA EMPRESA JBS – PATRICK SIMONETTO DE ANDRADE, solicitando providências quanto ao Ofício nº 545/2019 – GAB/2º Vice Presidente (proposição de minha autoria - anexo) que ensejou resposta do DER através do Ofício DG/AP nº 03/2020, de 14/01/2020 (cópia anexa) para manifestação e apresentação de projetos já elaborados e protocolizados e cronograma da implantação do referido trevo/ acesso na entrada da Fábrica de Ração da Empresa JBS, localizada na Rodovia Bento Fernandes Dias, na PR-558 (saída para Araruna) no Município de Campo Mourão.


· A Empresa JBS tem conhecimento sobre o atual problema de acesso para a entrada da Fábrica de Ração? Há possibilidade de se iniciar imediatamente as obras do trevo de acesso no referido local?

· Caso negativo, por qual motivo a obra não poderá ser realizada? Neste caso, de quem é a responsabilidade para realização do trevo de acesso no local?





JUSTIFICATIVA:
Considerando que a PR-558 trata-se de uma Rodovia de acesso entre os municípios de Campo Mourão e Araruna abrigando um grande fluxo de veículos, devido ao deslocamento diário de centenas caminhões principalmente por ser nesta via que está localizado a Empresa JBS, solicitamos que seja realizada a instalação de um trevo (acesso) no intuito de melhorar o trânsito neste local e garantir mais segurança aos cidadãos que transitam pela referida via diariamente. Atualmente, os caminhões entram na fábrica pela contramão, pois não há possibilidade de entrarem pelo acostamento devido existir um enorme buraco no acostamento há anos, sendo que por medida de segurança deverá ser iniciada imediatamente a obra para realização do trevo de acesso à Fábrica de Rações da empresa JBS.
Tal medida se faz necessária tendo em vista que neste trecho não há nenhuma segurança, ocorrendo com frequência diversos acidentes, capotamentos de veículos, expondo a vida das pessoas que por ali transitam a inúmeros riscos, e tal medida beneficiará toda a COMCAM, pois trata-se de um dos maiores entroncamentos rodoviários do estado do Paraná.
Outrossim, afim de corroborar as afirmações contidas no requerimento em comento, foram gravados vídeos do local que seguem no CD em anexo. 
Ante ao exposto, encaminhamos este Requerimento e contamos com o apoio dos demais nobres pares

P. Deferimento,

[bookmark: _GoBack]PODER LEGISLATIVO, em 28 de janeiro de 2020.



SIDNEI JARDIM
Vereador
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OF. DG/AP- 02 0372020

Senhor Viee-Presidente,

Em atensdo a0 contido no Oficio n.” 545/19 ~ GAB/2® VICE-PF
© acesso em questio, localizado na PR-358, que liga a rodovia & empresa JBS, estd iregular

. informamos que

perant este Departamento, sendo que sua aberura nlo foi soliitada nem autorizada ¢ &
empresaji foi notificadn.

Informamos que a consirugdo de acessos em rodovias esaduais & d responsabilidade
do imeressado ¢ regulamentada pelo Decreto 1402015 que contém todos 05 requisitos

105 referente a construgdes em faixa de dominio.

Este Departamento se enconira adisposigdo para possiveis esclarecimentos referente a

regularizagio do acesso em questio.
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Oficio n° 545119 - GABI2® VICE-PRES.
Campo Mourdo, 26 de junho de 2018,

‘Senhor Diretor Geral,

Considerando que foi aprovado por unanimidade em Plendrio, na 18°
Sessdo Ordindria deste Poder Legislativo, o Requerimento protocolado sob n®
22412019, chpia anexa, de autoria do Vereador Sidnel de Souza Jardim, solictamos @
Vossa Senhoria as providencias requeridas no citado documento

Aterciosamente,

Vice-Presidente

A0 Senhor

Diretor Geral Jodo Alfredo Zampieri.
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
Avenida Iguagu, 420.

80230020 - Curitiba - PR

Japl
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